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lnformação JurÍdica no 17t2021

lnteressado: a Comissão de Consütuição e Justiça

Proposição: Projêto ds Lei Gomplementar no 312024

EMENTA: PROJETO DE LEI
CoMPLEMENTAR" RÊESTRUTURAÇÃO
DO SERVIÇO DE INSPEçÃO MUNICIPAL
DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL,
EXSTÊNCA DE. DISPOSITIVO
INCONSTITUCIONAL. INOBSERVÂNCIA
DA TÉCNICA LEGISLATIVA.

RELAYóRI6

1. Trata-se de Projeto de Lei Gomplementar, de iniciativa do Chefe do

Poder Executivo,,que visa reestruturar o funcionamento do serviço de inspeçâo

municipal de produtos de origem animal.

2. A proposição veio instruída com justiÍicativa (Íls. 12-14), tendo sido

solicitado o regime dê urgência para o trâmitê da matéria.

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise1.

É o breve relato,

ANÁLISE JURíDrcÂ

a) Da Competência Lêglslatlva e da lnlclatlve

4. Quantô à eompetência legislativa, ê de sÊ raosnhooâr quê a matéria é

de intereesc lscal, psls diz r€spêlto à reestuluraçâo de órgáo públlco do Poder

Executivo, obseruado lnciso I do art 17 da Consütuição do Estado do Paraná2.

5. Além disso, o projeto cria taxas de polícia, de competôncia do

MunicÍpio.

1 Aú 70. A matéria sujeita à apreciação das Comissõos Pormanentes pod€É §oI anali§ada
preüamonte pelâ PÍocuradoda da Casa, por dêcisão do Presidente da Câmara, ao despachá{a,
ou, posterioÍmentB, por solicitâqão dos Pr€sidêntss das coÍnissõê8.
2 ArL 17. comp€te aos MunicÍpios:
I - legisler sobre assuntos dê inlerêssê local.
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6. Já a iniciativa do projêtÕ onoontrc Í6§pâldo no inciso ll do art. 37 da Lei

. oÍgüniaa d§ Munluíple3, §m§ârÉi F!çro Ért$r.ir.il&:iiB I inlslãliva oejâ eênGsnantê'

b.l) Da adoçãs da Unldade Psdrâo Fleeel Co Ertado do Paraná como baec

de cálculo das muÍtes

10. Nota-se que o autordo projeto elegeu como base de cálculo da multa

prevista no art. 17, a Unidade Padrâo Fiscal do Estado do Paraná (UPF/PR)'

Í1. A escolha de indexador de ente federativo diverso como base de

cálculo é dê duvidosa consütucionâlidade, pois acaba por ferir o pacto

federativo, interferindo na autonomia do Município.

12. A Unidade Padrão Fiscal do Estado dô Paraná é um indêxador

utilizado pelo Eetado do Paraná para o cálculo de seus fibrltos e multas por ele

cobradas, quo âtualmênte é <to R$ 137,534.

13; O autor do projeto não trouxe qualquer justificativa para o uso desse

indexador (UFP/PR) e para e nãê utiliusção dâ UnideCe Fiseel Municipal (hol€,
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3 AÍt. 37 Compete prtyatlvemonto ao PÍ€talto a iniciativa de leis que disponham sobre:
ll - criaçáo, ostruturaçãô, atribuigóês o êxtinçáo de socr€tarias municipais e de órgãos da
administração públicâ; [gÍiÍeÍl
1 DlrtBi!Í!Êl am [https;//www.fâz6nda.prgovhÍ/Pãgina/lndlcâdorê§-economics8l. Acesso em 5 de iunho
tte ln"i.

b) Do Çonteúdo do Prolrte do Lel complementrr e da Tócnlca Loglslatlva

. 7. Primeiramênte, cabe sslientar que a proposição em exame é

praticamentê a mêsma apresentada no ano passado e posteriormonte

reürada(Projeto de Lei Complemêntar ne 112023) com pequenas modiÍicações.

8. Na ocâsiâo, foram apontadâs algumas inconeistância§ no proiêto' quo

acabou sendo retirado pelo Chefe do Poder Excculivo.

9. Embora o autor do proieto t6nha rotirado o dispositivo que tratava das

taÉfae, a atual propo§içãê âinda per§ielÉm probtemas de técnica legislativa e

esntradiçôês.
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R$ 140,01)5.

14. Vaie aqui rsproduzir dispositivo do Código Tributário Municipâl aeorcâ

da cobranç dos créditos tributários:

Art. 33. A cobrança ê o rBcolhimento dos crêditos tributárlos Íat-se-ão na fonna
e nos prazos estabelecidos pela Administraçáo Municipal.

§ 10 Os valores expressos nas notiíicaçÕê§ d€ lânqam€ntoa de créditos
tiiUutarios municipaia, seÉo atualizados monêteriamente a ópoca de seus
respec{ivos pagamentos e acrescidos de iuroÉ d€ í% (um por conto) ao íh*,
e/ou fraçáo de 0,033 dia de atsaso.

§ 2' A áua$zaçáo monotária seÉ conigida atravéa do IGPM- lndice Geral de
Preço Médio.
a) Aqnldadê Flscâl do tunlcíolo .{'É e ÍapÍê3ênttçto, om moêd. corrênto,
aâa
@dot lbutojEEtllgle.
U) n UniUaOe Fiscai do Município (UFM) conssponde, na data da publicação

Oâsta t-ei, ao valor de R$ 48,53 (Quarenta ê oilo rsais ê cinqÚentâ e frês

cêntavoa).
c) A Unidãde Fiscsl do MunicÍpio seÉ conigida anuâlmente ds acordo com os
índices do IGPM. [gÍlfeil
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b.4) Do aÉ.3o.Ado códlgo Trlbutário Munlclpal e da regra da anterloridadc

tributária

í8. Pela análise do projeto, verifica-se não ter havido o cumprimento do

disposto no art. 3o-A do Código Tributário Municipal:

Art. 3c_A É obrigatória e real'|zâÉo ds audiência pÚblica pelo Poder Exocutivo

entos do aumoÍrto da trlbdação.

5 DisponÍvêl em [hüp6//wt/tr,v.piianga.pr.gov.br/dm-unidado-Íiscaldo'municipiol' Acêsso am 5

junho de 2024.

Í 5. Acredila-se que o autor do projeto se esqueceu dé alterar o indexador

como fêz em rehçâo à base de cálculo das taxas.

16. No projeto mêncionado que fol rêtirado, a UFP/PR era o indê'€dor

escolhido para o cálculo das taxas' tarifas e mutta§ nele previstas'

17. A atual proposição elegeu a UFM como base de cálculo das taxas,

mas ainda mantém o UFP/PR para a mufta (art. 17).
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§ ío A audiência pública deverá sêr amplamente divulgada nos meios de
comunicação com antecedôncia mÍnima d€ 30 (trinta) dias da sua realhação.
§ 20 Som pÍBjuÍzo do disposto no § 10, o êdital de convocaÉo deverá sêr
publlcado em veÍcrlo escrito de circulaçâo no MunlcÍpio por 2 (duas) vezes,
sêndo a primoira com 20 (vlntc) dlas 6 ã rogunda com 7 (s€te) dias de
enlecadâncb da data da realEeçto.
§ 3' O edltal dc oont o6gto ca audlanolü públlça dsvorá pÍ€ver, no mÍnimo:
I - a pautc, oom oa t mr. pr'hçlpal. e oaflndarloa qu. aaÍto ,boÍdedos;
ll - o objotivo;
lll - a datra, sxcêto àB sêrca8-f8lraE;
lV - o local, que dsverá sor de fácil acêsso aos intcrcasados;
V - o horário de inÍclo o de ténrlno;
Vl - a brma pêls qual o cldadâo podo participar do debato c tempo destinado à
discussáo com o públlco;
Ml - o enderego compleb do localonda 80 enmÍúra a documsntsção relâtiva às
disanssões, quo dowrá eer dlrponlbilizade aos lnbro.sados com í (uma)
somâna dê antecedência.
§ 4c A audlência pública obseÍyaÉ ae eegulntes condiSea:
| - realkaçâo om 3 (ffis) otapaa: aprêlentsção, discursão e concluaáo;
ll - usode linguagem acossÍvd, 3om píajuÍzo da uüllzaçto de mapas, gráfcos e
demalr tócnicae do oomunlosgâo vlsual;
lll - loltur! ê aprosonEçâo da maÉrlâ om dlrcu3sáo, sua importáncia e lrúluência
na sociedadel
lV - garsntb da manlfeataçâo oral dâquele3 quê a desejar€m polo prazo máximo
de 05 (cinco) mirutos;
V - abordagem d€ qusBtôes técnlcas, lêgais, ambientâis, culturais, sociais e
êoonômlcas do prolcto em discusoão.
§ 50 Í)6vsÉo acr oonvidsC$ a paítidpar da .udiôncia pública rsprêsontantes:
| - do PodeÍ Ls0i3lrliwi
ll - da ProcrrradoÍír€aÍrl do Munictptoi
lll - do MinistóÍlo Públlco;
lV - do Procon;
V - dr Asroclaçôos dr Moradoír'3 da BalrÍ$ do MunicÍplo;
Vl - d33 concaialonárlss e pcrmlrrlonárim dlretsmonte lntÊrGeadasi
Vll - d. Câm.r. Íle oirlgenbt o Lojhte8;
Ylll " ds QrÉ-!.!ín {r{e êí!?E:Ít§.! rrrl allr8ll: ftfrlllru

í9. Pelo que se dêduz, as traxas prêvl8tas no proJsto não existiam, ou

seja, pretendê-se tributar elgo que não cra tributado, atraindo-se o disposto no

art. 3o-A menclonado anteriormente,

20. Aém disso, tratando-se de novo tributo, pela regra constitucional da

enteÍioridede tributária, e cobranF ró poderá B€r reâlEâda no exercÍcio
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linanceiro seguinte (CF, art. 150, lll, "b" e "c")E, a nÉo seroue haia Cemonstracão

dê quê havêrá rêd'ugão da tributacâo, quendo a lei poderá ter g[glgig nâ dâtâ

de sua publicação.

b.5) Da contradiçáo sntr6 o ail. 5e a o aÉ, Sí

21. No ârt. 5§- consts que q SIMPOÂ será coordênado por mádlco

veterinário que ostente a condição de servidor público ou empregado públieo.

Ou seja, exige que o coordenador seja agente público (servidor ou empregado)

concuruado.

22. No entanto, no ârt.3Í há previsão de autorizaçâo psra cóntratação

temporária de agentes públicos para desempenhar á função de mêdics

veterinário. Ocone que os contratâdoô temporariamênte não se eonfundem

com ós servidores ou empregado§.

b.6) Da técrica legislativa

23. Embora o autor do projeto Lise a expressão "reestruturaÇão" no art.

1o, o que dá a entender que faria alterações na Lei Compiementar no 7Al2O21

(que trata atualmente do SIMPOA), fato é que a intençáo é revogar referida lei

lntegralmente (art. 35).

24. No entanto, na cláusuia de revogação prevista no art. 35, o trêcho .

"rcvogadas as disposriÕes em contrárlo" deve ser suprimido, pois, dê acordo

com o art. 9o da Lei Complêmentar Federal no 9511998, "(a) cláusuta de

revogação deverá enumerar, exprcssamente, as lels ou drsposiçôes legals

revogadas".
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6 Art, 150. Sem prejuÍzo de outíes garentias ass€guradas ão contribuinto, ê vodado à Uniâ§,
eos Estados, ao Disúito Fodeel e aos lvlunicípios:
lll - cobrar tributos:
b) no mesmo exercício financeiro óm que haja sido publicada a lei que os inatifuiu ou
aumentou;
c) antes de deconidos noraenta dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu
ou âumentou, observedo o disposto na alínêa b.



25. Notã€ê, também, qus há e,ros i= foi"matação, devendo ser objeto

dÊ Êonêçüs pela Gomi**§B ds êens}§tt:içâÕ o Justiçâ,. já qu6 d§ BHe

ÉümpstÊfleiâ.

Ji';11.-,Íi"..:
2§. Ante ó 6xpüôtê, a pr6púsiÇãÉ n€eê§$ii€ de ajustes ãRtes de receber

paraeer favorévill d{r Gâmlssãú de GrfirstltHiçêê ê Justiçâ,

E * qrr tl*iâ íi inj?ríhli'.

FitâÍ§!!, § 4g lr:trt.'rt ít iêÊ:r.
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